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A Taxa de reabertura ou prolongamento do horário do cemitério 
determina -se em função do tempo médio de execução do funeral (Tme1=3 
horas) a multiplicar pelo valor hora/extra do coveiro (Vh1e), mais o valor 
hora do funcionário administrativo (Vh2) a quem compete a verificação 
dos documentos de gestão cemiterial (Tme2= ½ hora) ao qual se soma o 
valor dos custos indiretos de produção (Cip — Desgaste de instalações e 
equipamentos, produtos e materiais de limpeza, energia elétrica e água). 
O valor total é multiplicado por uma taxa de desincentivo (Td=1,5).

Ref.ª 5.1 a 6.00 — Licenciamento de Canídeos e Gatídeos
As taxas de registo e licenças de canídeos e gatídeos, constantes 

do Anexo II, são indexadas à Taxa N de profilaxia médica, conforme 
Portaria n.º 421/2004, de 24 de abril. As fórmulas de cálculo constam 
do n.º 2 do artigo 9.º, do Presente Regulamento.

Cedência de Instalações
TCI= do + cd (vh1 + vh2 + c) + ci

do = dias de ocupação
cd = custos diretos inerentes à prestação do serviço
vh1 e vh2 = valor hora/funcionários
c = consumíveis (eletricidade, água, produtos de higiene p/ os sa-

nitários)
ci= custos indiretos inerentes à prestação do serviço (desgaste de 

instalações e equipamentos)

Parque Mário Bento (Poceirão)
Ref.ª 7.1 — Associações da Freguesia

TCI = {do + cd (vh1 + vh2 + c) + ci} × 1

Ref.ª 7.2 — Festas Particulares
TCI = {do + cd (vh1 + vh2 + c) + ci} × 5

Ref.ª 7.3 — Entidades Publicas ou Privadas com Sede na Freguesia
TCI = {do + cd (vh1 + vh2 + c) + ci} × 11

Ref.ª 7.4 — Entidades Publicas ou Privadas de Fora da Freguesia
TCI = {do + cd (vh1 + vh2 + c) + ci} × 20

Ref.ª 7.5 — Espaço Cultural Multiusos (Águas Moura)
TCI = a x t x cm:30

a = área da sala
t = tempo de ocupação (dia)
cm = custo mensal necessário para a prestação do serviço

Alteração à Tabela

ANEXO II

Tabela de Taxas e Licenças 

Referência Secretaria Euros

1.1 Atestados, declarações e certidões, termos de 
Identidade de justificação administrativa. . . 2,54

1.2 Confirmações em impresso próprio de outras 
entidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,52

Isenções Reformados (Rend. Inf. SMN, de-
sempregados, estudantes, fins militares e 
assistência judiciária. Outras previstas na Lei:

1.3 Certificação de fotocópias: até 4 páginas. . . . . 17,64
A partir da 5.ª página (cada uma). . . . . . . . . . . 2,23
Dedução de 50 % para eleitores da Freguesia.

1.4 Afixação de Editais (por edital) Relativos a pre-
tensões que não sejam de interesse público) 5,00

1.5 Licença de atividade Ruidosa  . . . . . . . . . . . . .
Acresce por dia em função do custo administra-

tivo — 10 %. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

23,72
2,37

1.6 Licença de vendedor Ambulante de Lotarias . . . 12,50
1.7 Licença de arrumador de automóveis  . . . . . . . 12,50
2 Mercado mensal:

2.1 Taxa de instalação ocasional (metro linear). . . 5,07
2.2 Taxa de ocupação mensal (metro linear) (2) e (3) 1,24
2.3 Taxa de Mudança de Lugar  . . . . . . . . . . . . . . . 25,00
3 Cemitério:

Inumações em:
3.1 Sepultura perpétua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00

Referência Secretaria Euros

3.1.1 Sepultura temporária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,00
3.2 Campa Jazigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101,40
3.3 Jazigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136,89

Exumações:
3.4 Simples. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,49
3.5 Com limpeza e trasladação  . . . . . . . . . . . . . . . 55,77

Concessões para:
3.6 Sepultura perpétua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600,00

3.6.1 Sepultura temporária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00
3.7 Campa jazigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 750,00
3.8 Jazigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00
3.9 Ossários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228,15
4.0 Execução de fundações — (Valor de referência 

para cada fiada — 141,96:5) = 28,39 € a). . . 141,96
4.1 Execução de laje em betão a). . . . . . . . . . . . . . 75,00
a) Os utentes poderão recorrer a serviços exteriores 

desde que sejam asseguradas as condições 
previstas no termo de responsabilidade.

Novo alvará — averbamento de transmissão 
(consoante as situações previstas no regu-
lamento).

4.2 Doação em vida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 %
Averbamento para herdeiros legais  . . . . . . . . . 10 %

4.3 2.ª Via de alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,21
Licenças de construção para:

4.4 Campa perpétua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00
4.5 Campa jazigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00
4.6 Jazigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 278,85
4.7 Reabertura ou Prolongamento do Horário do 

Cemitério  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00
5 Canídeos:

5.1 Registo (cães e gatos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
5.2 Licenças:  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5.3 Cães de companhia (A) e Gatos. . . . . . . . . . . . 5,00
5.4 Cães para fins económicos (B)  . . . . . . . . . . . . 10,00
5.5 Cães para fins militares, policiais e de Segurança 

Pública (C) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1)
5.6 Cães para investigação científica . . . . . . . . . . . (1)
5.7 Cães para caça (E)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10,00
5.8 Cães guia (F)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1)
5.9 Cães potencialmente perigosos (G) . . . . . . . . .  15,00
6.0 Cães perigosos (H). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15,00
7 Cedência de Instalações:

Parque Mário Bento.
7.1 Associações da União das Freguesias . . . . . . . 50,70
7.3 Festas Particulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 253,50
7.4 Entidades Públicas/Privadas C/ sede na União 

das Freguesias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 527,28
7.5 Entidades Públicas/Privadas de Fora da União 

das Freguesias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.064,70
7.6 Espaço Cultural Multiúsos A. Moura. . . . . . . .  30,42

(1) Isentos: Os registos e cadastro são efetuados noutras Entidades
Nota: Os proprietários de canídeos ou gatídeos adotados são isentos do pagamento do registo 

e da licença no ano em que ocorra a adoção, mediante requerimento do interessado, anexando 
documento comprovativo da adoção passado pela instituição que a patrocinou

(2) Na zona afeta aos bares e similares, cujos custos de funcionamento são mais elevados, 
o valor a considerar será acrescido de 11 %

(3) Quando se trate da ocupação de um lugar livre, o valor da taxa de ocupação mensal é 
acrescido, exclusivamente na 1.ª mensalidade, do valor correspondente à preparação do lugar 
e à abertura do processo administrativo (140,00).

 10 de maio de 2018. — A Presidente da União das Freguesias, Ce-
cília Sousa.

311392823 

 FREGUESIA DE QUARTEIRA

Aviso n.º 7976/2018

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, doravante LTFP, torna -se público 
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que, na sequência dos procedimentos concursais abertos para preenchi-
mento de postos de trabalho no âmbito do programa de regularização 
extraordinária dos trabalhadores com vínculos precários, criado pela 
Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro (PREVP), publicitados na Bolsa 
de Emprego Público, com as seguintes especificidades: Postos n.º 1 e 2 
(2 vagas) — Técnico Superior/ Técnico Superior — oferta publicitada 
na Bolsa de Emprego Público código OE201801/0580 e Posto n.º 3 
(1 vaga) — Assistente Técnico/Assistente Técnico — oferta publicitada 
na Bolsa de Emprego Público código OE201801/0582, e após aceitação 
do posicionamento remuneratório, foi celebrado contrato de trabalho 
por tempo indeterminado com Frederico Jorge Correia Rufino e João 
Luís Ramos Barão (Postos n.º 1 e 2) e Cláudia Hall Henriques (Posto 
n.º 3), com data de início a 04 de maio de 2018. A remuneração é a cor-
respondente à 2.ª posição remuneratória e nível remuneratório 15 para 
a carreira e categoria de Técnico Superior e 1.ª posição remuneratória 
e ao nível remuneratório 5 da tabela remuneratória para a carreira e 
categoria de Assistente Técnico. Nos termos do artigo 11.º do PREVP, 
os trabalhadores encontram -se dispensados dos períodos experimentais 
de 240 dias para a carreira e categoria de Técnico Superior e de 180 dias 
para a carreira e categoria de Assistente Técnico, estipulado no n.º 1 do 
artigo 49.º da LTFP, pois o tempo de exercício de funções nas situações de 
vínculo precário é de: Frederico Jorge Correia Rufino: 2 anos, 11 meses 
e 08 dias; João Luís Ramos Barão: 1 ano, 11 meses, 3 dias; Cláudia Hall 
Henriques: 1 ano, 3 meses, 3 dias.

30 de maio de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia, Telmo 
Manuel Machado Pinto.

311393211 

 Aviso n.º 7977/2018

Homologação das listas unitárias de ordenação final dos procedimentos 
concursais no âmbito do programa de regularização

extraordinária dos trabalhadores com vínculos precários
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, torna -se público que as listas unitárias de ordenação 
final relativas aos procedimentos concursais comum abertos para 
preenchimento de postos de trabalho no âmbito do programa de re-
gularização extraordinária dos trabalhadores com vínculos precários, 
criado pela Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, publicitados na Bolsa 
de Emprego Público, com as seguintes especificidades — Posto n.º 5 
(2 vagas) — Assistente Operacional/Assistente Operacional — oferta 
publicitada na Bolsa de Emprego Público código OE201801/0583 
e Posto n.º 6 (1 vaga) — Assistente Operacional/Assistente Opera-
cional — oferta publicitada na Bolsa de Emprego Público código 
OE201801/0584 — foram homologadas em reunião de Órgão Exe-
cutivo no dia 22 de maio de 2018. As referidas listas encontram -se 
publicitadas em local visível e público nas instalações da sede (Rua 
Vasco da Gama, 85, R/C, 8125 -256 Quarteira) e na página eletrónica 
da Freguesia de Quarteira (http://www.jf -quarteira.pt/).

30 de maio de 2018. — O Presidente da Freguesia, Telmo Manuel 
Machado Pinto.

311393269 

 FREGUESIA DE SANTA JOANA
Aviso n.º 7978/2018

Nos termos e para efeitos, conjungados, do n.º 1 do artigo 10.º da Lei 
n.º 112/2017, de 29 de dezembro, e do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por deliberação 
do órgão executivo desta autarquia, na sua reunião de 24 de maio de 
2018, foi homologada as listas unitárias de ordenação final dos candi-
datos, referente aos procedimentos concursais para a constituição de 
relação jurídica de emprego público em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, abertos pelos Avisos 
OE201805/0001, OE201805/0002 e OE201805/0003, publicados na 
Bolsa de Emprego Público a 02 de maio de 2018.

As três listas unitárias de ordenação final encontram -se afixadas 
em local visível e público, na Sede da Junta de Freguesia de Santa 
Joana, e publicitada na página eletrónica desta autarquia, em www.
jf -santajoana.com.

Nos termos dos n.º 4 e 5.º do citado artigo 36.º, conjugado com a 
alínea b) do n.º 3 do artigo 30.º, foram notificados os candidatos do ato 
de homologação das listas de ordenação final.

24 de maio de 2018. — O Presidente, Victor Manuel Marques de 
Oliveira.

311378349 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SOUTO DA CARPALHOSA
E ORTIGOSA

Aviso n.º 7979/2018
Nos termos e para os efeitos, conjugados, do n.º 1 do artigo 10.º da 

Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro e do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que foi homologada, 
por meu Despacho datado de 17 de maio de 2018, a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos, do procedimento concursal urgente para 
preenchimento, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado ao abrigo da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezem-
bro, de onze postos de trabalho, abertos pelas referências publicitadas na 
Bolsa de Emprego Público (BEP), em 20 de março de 2018:

Referência A — código de oferta OE201803/0668: Técnico Superior 
de Serviço Social — 1 vaga;

Referência B — código de oferta OE201803/0670: Assistente Téc-
nico — 3 vagas;

Referência C — código de oferta OE201803/0672: Assistente Ope-
racional — 2 vagas; 

Referência D — código de oferta OE201803/0674: Assistente Ope-
racional — 1 vaga;

Referência E — código de oferta OE201803/0676: Assistente Ope-
racional — 2 vagas;

Referência F — código de oferta OE201803/0678: Assistente Ope-
racional — 2 vagas.

A lista unitária de ordenação final encontra -se afixada em local visí-
vel e público nas instalações da sede da Junta de Freguesia, no Largo 
Santíssimo Salvador, n.º 448 — Souto da Carpalhosa, 2425 -522 Souto 
da Carpalhosa e página eletrónica (soutodacarpalhosaeortigosa.pt) da 
União das Freguesias de Souto da Carpalhosa e Ortigosa.

29 de maio de 2018. — A Presidente da Junta de Freguesia, Eulália 
Rodrigues Crespo Duarte.

311392629 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE VISEU

Aviso n.º 7980/2018
Em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se público que se encontra 
publicitada na página eletrónica dos Serviços Municipalizados de Água 
e Saneamento de Viseu (www.aguasdeviseu.pt) e afixada no expositor 
do Serviço de Gestão de Pessoal, a Lista Unitária de Ordenação Final do 
Procedimento Concursal Comum, para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado resolutivo certo, tendo em 
vista o preenchimento de 6 postos de trabalho para a carreira e categoria 
de Assistente Operacional, na Área Funcional de Operador de Estações 
Elevatórias de Tratamento ou Depuradoras, cuja publicitação ocorreu no 
OE201803/0876 e no jornal Diário de Notícias do dia 27 de março de 2018 
e homologada pelo Conselho de Administração dos Serviços Municipali-
zados de Água e Saneamento de Viseu, em reunião de 25 de maio de 2018.

Nos termos do n.º 1 do artigo 40.º da referida Portaria, irá ser cons-
tituída reserva de recrutamento interna, uma vez que a lista contém 
um número de candidatos superior ao dos postos de trabalho a ocupar.

Conforme previsto no artigo 39.º, n.º 3, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na sua atual redação, da homologação da Lista Unitária 
de Ordenação Final pode ser interposto recurso hierárquico ou tutelar.

28 de maio de 2018. — Pelo Presidente do Conselho de Administra-
ção, o Vogal do Conselho de Administração, João Paulo Lopes Gouveia.

311389949 

 Aviso n.º 7981/2018
Em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se público que se encontra 
publicitada na página eletrónica dos Serviços Municipalizados de Água 
e Saneamento de Viseu (www.aguasdeviseu.pt) e afixada no expositor 
do Serviço de Gestão de Pessoal, a Lista Unitária de Ordenação Final do 
Procedimento Concursal Comum, para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado resolutivo certo, tendo em vista 
o preenchimento de 2 postos de trabalho para a carreira e categoria de 
Assistente Técnico, na Área Funcional de Eletrotécnica, cuja publicitação 
ocorreu no Diário da República, 2.ª série — n.º 59 de 23 de março de 2018, 
na BEP com o código de oferta n.º OE201803/0875 e no jornal Diário 
de Notícias do dia 27 de março de 2018 e homologada pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento 
de Viseu, em reunião de 25 de maio de 2018.


